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PROCESSO Nº: 35/2026. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 06/2026. 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. Contratação de empresa especializada na locação, Instalação, operação e desmontagem de 

painel de LED, incluindo suporte técnico, para atender ao evento em alusão ao dia do Assistente 

social.  

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. 

2.1. Painel de LED, resolução p3, medindo 4x2 metros. 

2.2. Transporte, montagem e desmontagem  

2.3. Operador técnico durante todo o evento  

2.4. Suporte técnico e manutenção durante a utilização 

 

3. JUSTIFICATIVA. 

3.1. A contratação justifica-se pela necessidade de estrutura audiovisual adequada para realização 

do evento, garantindo melhor visibilidade, comunicação e qualidade na transmissão das 

apresentações no evento. 

 

4.   DO PAGAMENTO. 

4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, por meio de ordem de pagamento, com 

depósito bancário para crédito em nome da CONTRATADA, ou via PIX; 

4.2. As deduções do INSS deverão ser destacadas no corpo da NF; 

 

5. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO. 

5.1. A prestação do serviço ocorrerá no período de 15 de maio, das 08:00hs às 18:00hs, 

incluindo o acompanhamento do técnico durante o evento, montagem e desmontagem, após o 

encerramento. 

5.2. O evento ocorrerá no auditório da Escola Est. Profª Elizângela Glória Cardoso. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1. Fornecer equipamentos em perfeito estado de funcionamento  

6.2. Garantir qualidade de imagem e estabilidade  

6.3. Disponibilizar equipe técnica qualificada  

6.4. Realizar montagem e desmontagem no prazo  

6.5. Responsabilizar-se por danos causados por falhas no equipamento 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Disponibilizar espaço adequado para instalação  

7.2. Garantir acesso à energia elétrica  

7.3. Informar previamente programação do evento  

7.4. Efetuar pagamento conforme contrato 
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8. SANÇOES. 

8.1. O descumprimento das obrigações poderá acarretar penalidades previstas na Lei nº 

14.133/2021, como: Advertência, Multa e Suspensão. 

 

9. FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A execução será acompanhada por servidor designado, responsável por verificar a 

conformidade dos serviços. 

 

 

Palmas – TO, 26 de março de 2026. 

 

 

 

 

Natália Alves B. P. dos Santos 

Responsável pelo Termo de Referência. 

 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

AURORA MORAES DOS SANTOS SILVA 

Presidente do CRESS-TO. 
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